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PROJETO DE LEI N" 3JO5 DE 23 DE SETEMBRO DE 20 I9.

IÍrstitui tumo inico no serviço público
mtnicipal, na fomra qre cspecilica. e d,1 outas
pÍovidêÍrcias

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os art. 60, II, 6l , IV, da Lei Orgânica do Município de

Jacutinga, FAÇO SABE& que a Câmara Municipal de Vereadores decÍetou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica instituído o turno único continuo de 06 (seis) horas diárias

no serviço público municipal, a ser cumprido no horário compreendido entre às 7h e

13h, de segunda a sexta-feira.

Parágrafo irnico - O tumo único instituido no presente artigo iniciará no

primeiro dia útil da semana subseqüente à aprovação desta Lei, com duração até 28 de

fevereiro de 2A2A, inclusive, podendo o Executivo, por Decreto, antecipar o término,

prorrogar a vigência ou suspender temporariamente, determinar escalas e turnos de

trabalho, dependendo da conveniência e o inteÍesse público.

M. 2' - Os servidores lotados na Secretaria Municipal da Educação,

inclusive o Transporte Escolar, serão contemplados com o Turno Unico a partir do

termino do ano !eti.,. o de 2019, com exceçào da Secretaria Administrati.ra da FducaÇão,

que funcionará em dois tumos: das 7h às 13h (1" turno) e das l1h às 17h (2'turno).

Afi.3o - Os serviços afetos à Secretaria Municipal da Saúde serão

mantidos em horaíio inintemrpto, devendo a Secretaíia organizar escalas de trabalho.

Art. 4o - A Secretaria Municipal da Agricultura, especificamente no setor

dos serviços de siiagem, somente quando houver demanda desses serviços, retorrrarão

ao turno de trabalho normal, das 7h30min às 11h3Omin e das 13h às 17h.
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AÍ. 5'- Cessado o tumo único, os servidores retomarão ao sumprimento

da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará

âpenas suspenso temporariamente em decorrência da presente Lei.

AÍt. 6'- Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para

prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos de situação de emergência ou

calamidade pública, compensando-se, nessa hipótese, apenas as horas excedentes à

jornada de trabalho estabelecida para os cargos.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8' - Revogam-se ast

Registre-se e publique-se:

Data Supra
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JUSTIT'ICATIVÀ

Apresentamos para apreciação dos senlores Vereadores, Projeto de Lei n"

330512019, que institui o turno único ras repartições públicas do Município.

E de conhecimento dos nobres vereadores que nosso município, como os demais

de nossa região e de nosso Estado, vem sofrendo com os movimentos que indicam a

redução de receita, já percebida pelo Muflicípio, Com o atraso dos repasses

constitucionalmente previstos, coÍe-se o risco de comprometer os sewiços básicos que

devem ser ofertados à população, como saúde, educaÇão e infraestrutura.

Com o Tumo Único, estaremos diminuindo o fluxo de trabalho, otimizando

assim o uso dos equipamentos das secÍetarias de Obras, Viação e Trânsito, Expansão

Econômica e Agricultura. Como já em anos anteriores o turno único tem demonstrado

considerável economia aos cofres públicos, em termos de diminuição no consumo de

energia elétrica, água, horas-extras, corte de diarias e de participação em cursos e, em

especial, combustivel com deslocamento de máquinas, em virtude da diminuição da

carga horáLria. Outrossim, a redugão horária possibilita a otganizaçáo de escalas de férias

dos servidores, de maneira a não interromper os serwiços públicos,

Destaca-se que não haverá comprometimento da qualidade dos serviços

prestados, os quais continuarão sendo ot'ertados em sua totalidade.

A matéria, bem como a justificativa apresentada, é de notório conhecimento,

medida já tradicional adotada pelo Município nos meses que antecedem o final do ano e

iniciam o ano seguinte, a fim de realizar necessáçia economia para os cofres públicos.

Para a continuação da prestação dos serviços públicos conforme a qualidade

habitual, a Secretaria da Saúde manterá seu atendimento de forma ininterrupta, onde as

escalas de traha!ho serão de.terminadas em dois turnos. a fim de suprir a demanda de

atendimento referente a esta Secretaria. A Secretaria da Educação será contemplada

pelo turno único a partir do término do ano letivo vigente. A Secretaria Administrativa

da Educação firncionará conforme ajuste interno, garantindo, assim, o funcionamento

eficiente da Secraaria de Educação, Cultura e Desporto.

lgualmente, o setor de silagem da Secretaria da Agricultura" caso surjam

demandas para esses serviços, passará a teÍ o turno regular de tÍabalho, diante da
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necessidade e da época propicia para realizaÇão desses serviços aos nossos produtores

rurais.

Acreditamos que com esta medida. se acorhida favoravelmente peros nobres

Vereadores, conseguiremos realizar as economias indispensáveis para que os serviços

públicos possaí1 ser prestadc's com eficiêircia e qualidade, sem cofitprc)nretimetto, além

da observação e corÍeto cumprimento dâs metas impostas pela Lei de Responsabilidade

Fiscal, objetivando o encerramento dos exercícios financeiros de forma equilibrada

entre receita e despesa.

Em razão do exposto" espero porier

favorável dos Nobres Vereadores) o

Atenciosamente,

bclmsensoeaacolhida

matéria.
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